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ASSEMBLEIA NACIONAL 

Secretaria-Geral 

Despacho de S. Ex.a o Presidente da Assembleia 

Nacional: 

De 4 de Novembro de 1992: 

António Félix Lopes, secretário parlamentar de 3a classe 

do quadro da Assembleia Nacional -exonerado, a Seu 
pedido, do referido cargo, com efeitõs à partir de 6 
de Novembro. 

Secretaria-Geral da Assembleia Nacional, na Praia, 
11 de Novembro de 1992.-0 Secretário-Geral, Abner 
Ramos de Pina. 
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CHEFIA DO GOVERNO À Aministração Colonial Portuguesa: 

A M D 

Gabinete (10 Ministro Adjunto 
para a Administração Pública 
e os Assuntos Parlamentares 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Despacho de S. Ex.a o Ministro da Educação: 

De 3 de Maio de 1992: 

Vicência Maria Faial, ajudante serviços gerais, referência 1, 

escalão A, da Escola do Ensino Básico Complementar 
da Ribeira Grande -concedida a 1•a diuturnidade ao 

abrigo do n.° 3 do artigo 5.1  do Decreto-Lei n.° 117/79, 
de 31 de Dezembro, com efeitos a partir de 1 de Abril 

de 1992. 

O encargõ resultante da despesa tem cabimento na do. 
lação inscrita no capítulo 1.° divisão 32.0 código 1.2 do or-
çamento vigente. -(Visado pelo Tribunal de Contas em 4 

de Novembro de 1992). 

Despachos de $. Ex.- o Ministro da Saúde: 

De 28 de Setembro de 1992: 

Carlos Henrique Fonseca de Pina, 1.0  sargento do Comando 
da 1.L Região Militar_hOmo1Ogado o parecer da Junta 
de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 10 de 
Setembro de 1992, que é do seguinte teor: 

«Atendendo ao agravamento da patologia de base e 
as condições específicas do seu trabalho a Junta 
de Saúde é de opinião que o examinado deve ser 

desvinculado das FARP». 

De 2 de Outubro: 

Mário Rocha, condutor-auto de pesados de 1.0 classe, da 
Câmara Municipal da Praia -homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 
24 de Setembro de 1992, que é do seguinte teor: 

«Que o examinado se encontra definitivamente in-
capaz para o exercício da sua actividade profissio-
nal». 

Despachos de S. Ex.&  o  Ministro Adjunto para a 
Administração Pública e os Assuntos Parlamen-
tares: 

De 29 de Setembro de 1992: 

Pedro Fortes Morais, ajudante de serviços gerais, refe-
rência 1, escalão C, contratado, do Ministério da Educa-
ção—Escola Industrial e Comercial do Mindcio—conta. 
para efeitos de aposentação, o seguinte tempo de ser-
viço prestado ao Estado: 

De 5 de Abril de 1957 a 4 de Julho 
de 1975 ... ... ... ... ... ... ... ... 18 2 29 

Aumento de 1/5, nos termos do ar- 
tigo 435.0  do Estatuto do Fucionalismo. 3 7 6 

Ao Estado de Cabo Verde: 

De 5 de Julho de 1975 a 31 de Maio 
de 1989 ........................13 11 26 

Total ...............35 10 1 

De 9 de Outubro- 

Maria Severa Fontes da Silva, técnico profissional de 
1.° nível, referência 8, escalão G, do quadro da Di-
recção-Geral de Saúde-desligada de serviço, nos ter-
mos do artigo 5.0  n. 2, alínea b)  do Estatuto de Apo 
sentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado 
pela Lei n.° 61/111/89, de 30 de Dezembro, devendo 
ser abonada da pensão provisória anual de 300000$ 
(trezentos mil escudos), scjeita à rectificação calculada 
em conformidade com o artigo 3.1  n.° 5 do mesmo 
diploma, correspondente a 34 anos de serviço presta-
do à Administração Colonial Portuguesa e ao Estado 
de Cabo Verde, incluindo os aumentos legais. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 1.0, divisão 4_a, código 17-A, 
do orçamento vigente. -(Visado pelo Tribunal de Contas 
em 2 de Novembro de 1992). 

De 13: 

Luísa Maria Barros Santiago Andrade, técnica superior, 
referência 13, escalão B, contratada, médica da PMI/PF 
Fazenda --Praia -colocada, em comissão eventual d 
serviço, nos termos do artigo 4.° n.° 1 do Decreto-Lei 
n.° 1/87 de 10 de Janeiro, a fim de frequentar o 3•0  curso 
de formação de formadores em PMI/PF em Portugal 
por um período de 45 dias, com efeitos a partir da data 
do embarque. 

Maria Ângela Miranda Sousa Brito, técnica profissional de 
l.° nível, referência 8, escalão C, definitiva, da Delega-
cia de Saúde de S. Nicolau -colocada em comissão 
eventual de serviço, nos termos do artigo 4.0  n.° 1 cio 
Decreto-Lei n.° 1/87 de 10 de Janeiro, a fim de frequen-
tar o 3.0  curso de formação de formadores em PMI/PF 
em Lisboa, por um período de 45 dias, com efeitos a 
partir da data do embarque. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 40, código 1.2 do orçamento vigente. - 
(Anotados pelo Tribunal de Contas em 27 de Outubro de 
1992). 

De 27: 

Maria Clara dos Santos Marques Gomes Rodrigues, ins-
pectora referência 13, escalão A, em serviço na Inspec-
ção-Geral do Ministério da Educação-  colocada, em 
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comissão eventual de serviço, nos termos do artigo 19.1  
do Decreto-Lei n.° 1/87, de 10 de Janeiro, a fim de fre-
quentar um estágio em Portugal na àrea de planifica-
ção e gestão da Educação, por um período de 3 meses, 
com efeitos a partir da data do embarque. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo l.°, divisão 540, código 1.2 do 

os çamento vigente. 

A esta pensão deve Ser descontada a quantia de 19286$ 
e 3 214$50 para compensação de aposentação e sobrevivên-
cia, amortizado em 120 e 50 prestações mensais de 161$ 
e 64$30,  respectivamente. 

A despesa tem cabimento na verba do capítulo 1.°, di-
visão 4., código 17-2 do orçamento vigente do Ministério 
das Finanças e do Planeamento. - (Visado pelo Tribunal 
de Contas em 24 de Novembro de 1992). 

Despacho de S. Ex.' o Secretário de Estado do 
Desenvolvimento Rural: 

De 12 de Dezembro de 1991: 

António Gomes Cardoso, técnico profissional de 1.0 nível, 

3.z,  classe, definitivo, da Direcção-Geral de Fomento 
Agrário, colocado para desempenhar, em comissão de 
serviço, as funções de chefe de brigada técnica da 
Junta de Recursos Hídricos, no concelho de Tarrafal. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 1.0,  código 38.3.5-subsídio atribuído ao 
Conselho Nacional de Águas-Gabinete do Ministro.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 4 de Novembro 
de 1992). 

Despachos do Director-Geral do Orçamento, por de-
legação de S. Ex.a o Ministro das Finanças e 
do Planeamento: 

De 21 de Outubro de 1992: 

Maria Mendes Tavares, na qualidade de avó e repre-
sentante de Adilson Ferreira Silva da Moura e Di-
nilson Emílio da Veiga da Moura, filhos menores de 
Emílio Rodrigues da Moura que foi operário semi-
-qualificado do Ministério das Pescas, Agricultura e 
Animação Rural, falecido em 9 de Dezembro de 1990 
-fixada ao abr:go do Estatuto de Aposentação e da 
Pensão de Sobrevivência, a pensão de sobrevivência 
mensal de 2 640$, com efeitos a partir de 10 de De-
zembro de 1990. 

Benefecia do aumento concedido na Lei n.° 101/90. 

A esta pensão deve ser descontada a quantia de 57 860$ 
e 9 643$40  para compensação de aposentação e sobrevi-
vência amortizado em 120 e 96 prestações mensais de 
402$ e 101$, respectivamente. 

A despesa tem cabimento na verba do capítulo 1°, 
divisão 4., código 17-2 do orçamento vigente do Minis-
tério das Finanças e do Planeamento. - (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 4 de Novembro de 1992). 

Maria Filomena Lopes da Veiga, na qualidade de mãe e 
representante da Ducídia Filomena Lopes da Veiga, filha 
menor de Emídio Rodrigues da Moura, que foi operário 
semi-qualificado do Ministério das Pescas, Agricultura 
e Animação Rural, falecido em 9 de Dezembro de 1980, 
fixada a pensão mensal de 880$,  com efeitos a partir 
de 10 de Dezembro de 1990. 

Benefecia do aumento concedido na Lei n.° 101-M/90. 

Lista de classificação final dos candidatos admitidos ao 
concurso para técnico superior referência 13, escalão B, 
aberto por anúncio publicado no Boletim Oficial n.° 47/91, 
de 23 de Novembro, homologado por despacho de S. Ex.a 
c. Ministro Adjunto para a Administração Pública e os 
Assuntos Parlamentares, de 15 de Outubro de 1992: 

Admitido: 

Alfredo Gonçalves Teixeira a) ... ... 
José Maria Pereira Neves ........18 Valores 
Romeu Fonseca Modesto ... ... ... 13,3 a 

a) Abrangido pelo artigo 44.0  do Decreto 98/87, de 14 de 
Setembro, 

CBS.: Dá sem efeito a publicação feita no Boletim Oficial 
II Série n.° 18/92 de 2 de Novembro. 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicada de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.° 10, II Série, de 7 de Setembro de 1992, a pro-
moção da técnica superior, referência 13, esca1ã A, da 
Direcção-Geral do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, 
Hirondina de Jesus Martins, se rectifica na parte que in-
teressa: 

Onde se lê: 

.de nomeação provisória. 

Deve ler-se: 

de nomeação definitiva. 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, 16 
de Novembro de 1992.-0 director-geral, Daniel Avelino 
Pires. 

Secretaria de Estado da Administração 
Interna 

Direcção dos Serviços de Administração 

Despachos de S. Ex.a o Secretário de Estado da 
Administração Interna: 

De 15 de Julho de 1992: 

Maurício Lopes Abreu, candidato classificado em concurso 
-nomeado para, definitivamente, exercer o cargo de ins-
pector de 3•0  classe do quadro de pessoal da Inspecção-
-Geral da Secretaria de Estado da Administração Interna, 
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nos termos dos artigos 2.° alínea b) e 4.0, n.° 2, do 
Decreto-Lei n.° 74/86, de 25 de Outubro, conjugados 
com os artigos 43.° do Decreto n.° 98/87, de 14 de Se-
tembro, e 27.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

Fica exonerado das funções do chefe de secção, defi-
nitivo, do quadro de pessoal da Direcção-Geral de admi-
nistração do Ministério das Pescas, Agricultura e Anima-
ção Rural, com efeitos a partir da data em que tomar pos-
se do novo cargo. 

Os encargos correspondentes serão suportados pelas do-
tõções inscritas no capítulo 2.0, divisão 3., código 1.2 do 
orçamento vigente. -(Visado pelo Tribunal ds Contas em 
12 de Novembro de 1992). 

De 1 de Novembro: 

Adriano Tavares Fernandes, escriturário-dactilógrafo refe-
rência 6, escalão E, definitivo, do quadro do pessoal da 
Direcção dos Serviços de Administração da Secretaria 
de Estado da Administração Interna, na situação de Li-
cença registada -prorrogada por mais 6 (seis) meses 
a referida licença, com efeitos a partir de 1 de Novem-
bro de 1992. 

Lista definitiva, por ordem alfabética, dos candidatos 
admitidos aos concursos de promoção abertos nos quadros 
de pessoal da Secretaria de Estado da Administração In-
terna para o preenchimento de vagas nas categorias se-
guintes, conforme aviso de abertura publicada no 2.1  Suple-

mento ao Boletim Oficial n.° 50/91 de 19 de Dezembro, 
homologada por despacho de S. Ex.a o Secretário de Es-
tado da Administração Interna, de 11 de Novembro de 1992: 

Para técnico superior de 2.a classe: 

Domingos Mendes Júnior; e 
José Barbosa Vicente. 

Para técnico de 1.1  classe: 

Alberto Silva Ramos. 

As provas de conhecimento terão lugar em data, hora 
e local a indicar oportunamente. 

Direcção dos Serviços de Administração da Secretaria 
de Estado da Administração Interna, na Praia, 13 de No-
vembro de 1982. —O director de serviços, Orlando António 

dos Santos. 

Polícia de Ordem Pública 

Divisão dos Serviços Administrativos 

Despachos do comandante-geral da Polícia de Ordem 
Pública, por delegação de S. Ex.' o Secret:irio de 
Estado da Administração Interna: 

De 12 de Agosto de 1992: 

Miguel Pereira Neves, agente da Polícia de Ordem Pública 
--transferido, a seu pedido, do Posto Policial de S. Ni- 

colau. para o Comando da Polícia de Ordem Pública da 
Praia. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.° divisão 7.', código 1.2 do orçamento vigente.-
(Anotado pelo Tribunal de Contas em 27 de Outubro de 
1992). 

De 26: 

António Idalina Miranda Afonso, agente da Polícia de Or-
dem Pública -transferido, a seu pedido, da Direcção 
de Protecção de Entidades para o Posto Policial do Paúl 
-Santo Antão, sem dispêndio para a Fazenda Nacional. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0  divisão 7., código 1.2 do orçamento vigente.-
(Anotado pelo Tribunal de Contas em 14 de Outubro de 
1992). 

De 1 de Setembro: 

Alcides Montrond Lopes, agente da Polícia de Ordem Pú-
blica -transferido, por conveniência de serviço, da Di-
recção de Emigração e Fronteiras para o Posto Policial 
do Paúl. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.0  divisão 7a,  código 1.2 do orçamento vigente.-
(Anotado pelo Tribunal de Contas em 14 de Outubro de 
1992). 

Secretaria de Estado cia Juventude 
e Prornocão Social 

Direcção-Geral da Juventude 

Despacho de S. Ex.a  a Secretária de Estado da Ju-
ventude e Promoção Social: 

De 18 de Fevereiro de 1992: 

Contrato de prestação de serviço: 

Raiaa Mar a Corney Garcie -- contratada, nos termos da 
alínea e) do artigo 45.0  do Estatuto do Funcionalismo, 
para desempenhar as funções de técnico profissional 1.0  

nível, principal, referência 8. escalão G. na Direcço-
-Geral da Juventude. 

O presente contrato é válido por um ano, renovável 
tacitamente por períodos iguais. 

Os encargos resultantes deste contrato têm cahmento 
na verba do código 1.4-pessoal contratado não perten-
cente aos quadros, do orçamento da Secretaria de Estado 
da Juventude e Promoção Social.-(Visado pelo Tribunal 
de Contas em 5 de Novembro de 1992. 

Direcção-Geral da Juventude, na Praia, 11 de Novem-
bro de 1992.-0 director-geral, Gabriel A. M. Fernan-
des. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Gabinete do Ministro 

Despachos de S. Ex.a o Ministro da Defesa Nacional: 

De 21 de Setembro de 1992: 

Maria Rosa Semedo Soares de Carvalho, escriturária-daci-
iógrafa, referência 2, escalão B, do quadro do Ministé-
rio da Defesa Nacional-  nomeada, nos termos do ar-
tigo 29.0  n.° 2, alínea b) do Decreto-Lei n.° 86/92, de 16 
de Julho, para exercer, definitivamente, o cargo de ofi-
cial administrativo, referência 8, escalão B, do mesmo 
Ministério. 

Crisântema Engrácia Delgado Pinto Rocha, técnica-auxiliar, 
referência 5, escalão D, do quadro do Ministério da De-
fesa Nacional-  nomeada, nos termos do artigo 29.0  n.° 2, 
alínea b) do Decreto-Lei n.° 86/92, de 15 de Julho, 
para exercer definitivamente, o cargo de oficial admi-
nistrativo, referência 8, escalão B, do mesmo Minis-
tério. 

As despesas têm cabmento na dotaçên inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão j0,  código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 2 de Novembro 
de 1992). 

De 19 de Outubro: 

Maria Rosa Semedo Soares de Carvalho, escriturária-dacti-
lógrafa, referência 2, escalão B, do quadro do Ministé-
rio da Defesa Nacional-  exonerada, a seu pedido, das 
referidas funções, com efeitos a partir da data da pos-
se do novo cargo. 

Crisântema Engrácia Delgado Pinto Rocha, técnica-auxiliar, 
referência 5. escalão D, do quadro do Ministério da De-
fesa Nacional-  exonerada, a seu pedido, das referidas 
funçãcs, com efeitos a partir da data da posse do novo 
cargo. 

(Anotados pelo Tribunal de Contas em 21 de Outu-
bro de 1992). 

Gabinete do Ministro da Defesa Nacional, na Praia, 
6 de Novembro de 1992.-0 director de gabinete, Luís 
de Almeida Cadoso, Júnior. 

oo 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS 

Direcção-Geral de Administração 

Despachos de S. Ex.a o Secretário de Estado da 

Emigração e Comunidades: 

De 16 de Dezembro de 1991: 

Alfredo Amilcar Rodrigues Monteiro, terceiro secretário 
de Embaixada -promovido a segundo secretário de Em-
baixada ao abrigo do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei 
n.° 150/91 de 19 de Outubro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 4,11, código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 12 de Novembro de 1992). 

De 4 de Novembro de 1992: 

Por conveniência de serviço, determino que a composição 
dos júris dos concursos, cujo aviso de abertura foi pu-
blicada no 2.0  Suplemento ao Boletim Oficial n. 3, de 
4 de Outubro de 1991, passe a ser a seguinte: 

Para: 
2.' Secretários, referência 14, escalão A. 

1.00 Secretários, referência 15, escalão A. 

Conselheiros, referência 16, escalão A. 

Técnicos Superiores, referência 13, escalão B. 

Téc. sup. de 1.0 classe, referência 14, escalão B. 

Téc. sup. principais, referência 15, escalão A. 

Presidente: 

Dr. Jorge Daniel Spencer Lima, Ministro Plenipoten-
ciário. 

Vogais: 

Eng.° Adão Rocha, técnico superior principal. 

Dr. José Maria Soares de Brito, director-geral de 
Administração do Ministério da Saúde. 

Secretário: 

Dr Domingos Mascarenhas, 3•11  secretário. 

Para Ministros Plenipotenciários: 

Presidente: 

Dr. José Manuel Pinto Monteiro, jurista. 

Vogais: 

Dr. Jorge Daniel Spencer Lima, Ministro Plenipoten-
ciário. 

Dr. José Maria Soares de Brito, director-geral de 

Administração do Ministério da Saúde 

Secretário: 

Dr. Domingos Mascarenhas, 3,0 secretário. 

Direcção-Geral administração do Ministério dos Ne- 
gócios Estrangeiros na Praia, 16 de Novembro de 1992. 

O director de serviços,  Daniel Benoni Rezende Costa. 

oo— 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E 1)0 TRABALHO 

Direcção-Geral dos Registos e Notariado 

e Identificação 

Despacho de S. Ex a  o Ministro da Justiça e do 
Trabalho: 

De 30 de Junho de 1992: 

Ana Paula Morais Matos, Lcenciada em Direito -nomeada, 
notário de referência 13, escalão A, prov séria, ficando 
colocada em comissão de serviço como notário de refe-
rência 13, escai.o C, na Região de S. Vicente, nos ter-
mos do disposto do artigo 30.0  n.° 3, do Decreto-Lei n.° 
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10/82, de 13 de Fevereiro, conjugado com o artigo 27 
da Estatuto do Funcionalismo, 

Direcção-Geral dos Registos, Notariado e ldetíticação, 
9 de Novembro de 1992. - O director-geral por substituição, 
Luís José Tavares Landim. 

MINIS'i'íiRIO liAS FINANÇAS 
11 fl() P\Nl'AMENTO 

Direcção-Geral de Administração 

Despachos de S. Ex.a  o Ministro das Finanças e do 
Planeamento: 

De 31 de Dezembro de 1991: 

3crge Valadas Carvalho de Sena, secretário de Finanças cc-
ferência 8, escalão B, da Direcção de Contribuiç3cs e 
Impostos, de nomeação definitiva -promovido, a secre-
táro de Finanças. referência 8, escalão C, nos termos 
do artigo 1.1  do Decreto-Lei n.° 150/91 de 19 de Outu-
bro. conjegado com os artigos 38.0 e 50 1  do Decrjo-Lci 
n.° 148/87 de 26 de Novembro. 

Carlos da Silva Andrade, secretário de Finanças, re-
ferência 8, escalão B, da Direcção de Contribuições e 
Impostos, de nomeação definitiva -promovido, a secre-
tário de Finanças, referência 8, escalão C, nos termos 
do artigo 1.0  do Decreto-Lei n.° 150/91 de 19 de Outu-
bro, conjugado com os artigos 38.0  e .50.0  do Decreto-Lei 
n.° 148/87 de 26 de Novembro. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1°, divisão 6.°, código 1.2 do orçamento vigente. 

- (Vi-
sados pelo Tribunal de Contas em 9 de Setembro de 1902). 

De 28 de Fevereiro de 1992: 

João Francisco Vaz Lopes Tavares -nomeado, para exer-
cer, interinamente, as funções de tesoureiro referência 
7, escalão A, da Direcção-Geral das Contribuições e Im-
postos com colocação na Repartição de Finanças do con-
celho do Tarrafal, nos termos do Decreto-Lei n.° 128/85, 
artigo 1» n.° 2 de .9 de Novemb-o, conjugado com o ar-
tigo 10.0  do Decreto-Lei n.° 152/79 de 31 de Dezembro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 11, é-visão 6.°, código 1.2 do orçamento vigente. 

- (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 3 de Novembro de 1992).  

e Informação para o Desenvolvimento, publicado no 
Boletim Oficial n.° 11/92 a fls. 152, por se ter consta-
tado que o candidato Ermelindo da Costa Correia, não 
reunia todas as condIções exig das para ser promovido 
à classe imediatamente superior, por ser auxiliar de 
3,a classe em regime de interinidade. Fica assim anu-
lado o referido concurso. 

Despacho de S. Ex.0  o Secretário de Estado das Fi-
nanças: 

De 20 de Outubro de 1992: 

Maria de Fátima Ramos Moreira, nomeada, para exercer, 
interinamente, o cargo de técnico prof.ssional de 1.0  ní-
vel, referência 8, escalão B, na Direcção-Geral de Admi-
nistração do Ministério das Finanças e do Planee:rnento, 
ao abrigo do artigo 1.0  do Decreto-Lei n.° 128/ 5, con-
jugado com o artigo 33.0  do Decreto-Lei n.° 86/92. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí 
tulo 1.0, divisão 13.0,  código 1.2 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 11 de Novembro de 
1992). 

Despacho do director-geral do Orçamento, por dele-
gação de S. Ex.0  o Ministro das Finanças e do Pla-
neamento: 

De 26 de Junho de 1992: 

José Carlos Alves, na qualidade de viúvo e representante 
dos filhos menores de Maria José T. Alves, que foi pro-
fessora do Posto Escolar profissionalizada, falecida em 
22 de Agosto de 1991, fixado ao abrigo do EAPS, apro-
vado pela Lei a.° 61/111/89 de 30 de Dezembro de 1989, 
a pensão de sobrevivência mensal de 4 145$, com efeitos 
a partir do dia 1 de Setembro de 1991. 

A esta pensão deve ser descontada a quantia de 42 103 
e 7 018$ para compensação de aposentação e sobrevivência, 
que podem serem amortizadas em 120 e 50 prertações men-
sais, cabendo a cada 351$ e 141$, respectivamente. 

A despesa tem cabimento na verba do capítulo 1., di-
visão 2., código 17-2 do orçamento vigente. - (Visado pelo 

Tribunal de Contas em 8 de Outubro de 1992). 

RECTIFICAÇÕES 

De 14 de Agosto: 

Maurino de Camões Brita Delgado, revenificador do quadro 
técnico Adoanteiro -concedidos 180 dias de licença re-
gistada, com efeitos a partir do dia 1 de Novembro de 
1992. 

De 6 de Novembro: 

Dá sem efeito a lista de classificação final do concurso para 
auxiliar de documentação do Centro de Docutrentação 

Despacho de S. Ex.a  o  Ministro das Finanças e do 

Planeamento: 

De 31 de Dezembro de 1991: 

Irlando Teixeira Dias, secretário de Finanças referência 8, 
escalão B, da Direcção-Geral de Contribuições e lin-
postos, de nomeação definitiva, promovido a secretá-
rio de Finanças, referência 8, escalão C, nos termos 
do artigo 1.° do Decreto-Lei n.° 150/91 de 19 de Ou-
tubro, conjugado com os artigos 38.0  e 50.0 do De-
creto-Lei n°. 148/87 de 26 de Novembro. 
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A despesa tem cabimento na dotação inserta no capí- As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi- 
tulo l.°, divisão 6., código 1.2 do orçamento vente. - fulo 1°, dIvisão 6.0,  código 1.2 do orçamento vigente, 
(Visado pelo Tibunal de Contas em 22 de Setembro de 
1992). Drecção-Geral de Admins'tração do Min!stér'o das 

Finanças e do Planeamento, na Praia, 11 de Novembro 
de 1992-0 director-geral, Jcsé Jorge Lisboa da Costa 
Santos. 

Por ter sido pcblicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.° 16, II Série de 19 de Outubro de 1992, o des-
pacho de S. Ex." o Secretário de Estado das Fnanças de 
28 de Agosto de 1992, que nomeia Alexandre Gulherme 
Vieira Fontes, para, em regime de substituição, desempe-
uhar as funções de director-geral da Fazenda Pública do 
Ministério das Finanças e do Planeamento, se rectifica 
La parte que interessa: 

Onde se lê: 

Referência A 

Deve ler-se: 

Referência 13, escalão A 

Deve-se acrescentar: 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no ca-
pítulo 1.0, divisão 5.1, código 1.2 do orçamento vigente. 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletm 
Oficial n.° 16 lI Série de 19 de Gutubro de 1992, o des-
pacho de S. Ex.' o Secretário de Estado das Finanças 
de 31 de Agosto de 1992, que nomeia Marcos Evangelista, 
para, em regime de substituição, desempenhar as fun-
ções de director-geral de Contribuiçóes e Impostos do Mi-
nstério das Finanças e do Planeamento, se rectIfica na 
parte que interessa: 

A despesa tem cabimento  na dotação inscrita ao ca-
pítulo 1.0, divisão 6.0, código 1.2 do oLçamentQ v.gsnte. 

Direcção-Geral de Estatística 

Despacho de S. Ex." o IvLn1stro das F.nanças e do 
Planeamento: 

De 7 de Outubro de 1992: 

Sidy Lamine Koumaré, técnico adjunto referência 11, es-
calão A, contratado, da Direcção-Geral de Estatística - 
renovado o refer.do contrato de prestação de serviço, 
nos termos da alínea c) do artigo 45." do Estatuto do 
FuncIonalismo, por mais um ano, a contar de 16 de 
Outubro, com o vencimento mensal de 29920$. nos 
termos do Decreto-Lei n.° 86/92, de 16 de Julho de 
1992. 

A despesa tem cabimento na dotação inscr°ta no capí-
tulo 1.0, d.visão 11.0,  código 01.02, do orçamento vigente. 
- (Anotado pelo Tribunal de Contas em 23 de Outubro 
de 1992). 

Lista provisória dos candidatos admtidoS  ao concurso 
de ingresso abertos por anúncio p'hlicado no Boletim 
OficIal n.° 2/92, II Série de 13 de Julho: 

3 15  of ciais (assistentes adminIstrativos refe-
rência 6, escalão A): 

Emanueía Gracelinda Monteiro Correia; 

João Filipe Pires Gomes; 

João José Cardoso Varela. 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial p0 15, II Série de 12 de Outubro de 1992, o des-
pacho de S. Ex." o Minstro das Finanças e do Pianea-
mento de 31 de Dezembro de 1991, que promove Irlano 
Teixeira Dias, Carlos da S.lva Andrade e Jorge Valadas 
Carvalho de Sena, à secretários de Finanças, referên-
eIa 8. escaõo B da Direcção-Geral de Contribuições e 
Impostos, se rectifica na parte que interessa - 

Onde se lê: 

Despachos de S. Ex." o Ministro das Finanças e do 
Planeamento: 

De 28 de Agosto: 

Deve ler-se: 

Despachos de S. Ex.a o Ministro das Finanças e do 
Planeamento: 

De 31 de Dezembro de 1991: 

Também deve se acrescentar 

Direcção-Geral de EstatístIca, na Praia, 11 de Novem-
bro de 1992.-0 dIrector-geral, José T. S. ele Sena Mon-
teiro. 

MINTST1iiRlO DAS PESCAS, 
AGRICULTURA E ANIMAÇÃO RURAL 

Secretaria de Estado da Agricultura 

Dirccçío-Gera1 (Te Administraçio 

Despsrhos de S. Ex.a o Secretário de Estado da 
Agricultura: 

De 29 de Maio de 1991: 

Paula Cristina Sena de Afonseca—nomaada para, nos 
termos do artigo 27." do Estatuto io Funcionalismo, 
em conjugação com o artigo 18." do Decreto-Lei n.° 
154/61 e artigo 12.0  do Decreto n.° 111, exercer pro-
visõriarnente o cargo de tcn'co do profissional d5 2.0  
nível de 30  classe (referência 7, escalão A) da Di- 
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recção-Geral da Administração do Ministério das Pes-
cas, Agricultura e Animação Rural. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 4•a,  código 1.2 do orçamento vigente.—
(Visado pelo Tribunal de Contas em 10 de Novembro 

de 1992). 

De 1:7 de Setembro: 

Paulo Varela, nomeado, para exercer, o cargo de técnico 
de 3.11 classe (técnico adjunto referência 11, escalão A), 
do Ministério das Pescas, Agricultura e Animação Rural, 
nos termos do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 154/81, em 
conjugação com o artigo 27.0  do Estatuto do Funciona-
lismo, ficando colocado na ex-Repartição Concelhia do 
Tarrafal, 

A despesa têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 9, ,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 13 de Novembro de 1992). 

De 29 de Julho de 1992: 

Alayde Serruto Dias, licenciada em engenharia alimentar 
—nomeada para, nos termos do artigo 40.0  n.° 1 do 
Decreto-Lei n.° 154/81, exercer o cargo de técnico su-
perior referência 13, escalão B, do Gabinete de Es-
tudos e Planeamento cio Ministério das Pescas, Agri-
cultura e animação Rural. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 2.a,  código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 10 de Novembro 
de 1992). 

De 18 de Setembro: 

Elsa Barbosa de Oliveira Simões Spencer, técnico su-
perior referência 13, escalão A, de nomeação provi-
sória - nomeada, definitivamente, no referido cargo, 
nos termos do n.° 1 do artigo 27.° do Estatuto do 
Funcionalismo. 

Continua como chefe da:  Repartição Concelhia do Mi-
nistério das Pescas, Agricultura e Animação Rural. 

A despesa tem cabrnento na dotação Inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 9., código 1.2 do orçamento vigente. 
(Anotado pelo Tribunal de Contas em 10 de Novembro 
de 1992). 

De 6 de Outubro: 

Carlos Alberto de Sousa Monteiro, técnico superior re-
ferência 13, escalão B, do Ministério das Pescas, Agri-
tura e Animação Rural, nomeado para, em comissão ordi-
nária, de serviço exercer o cargo de director de Ser-
viço de Animação da Direcção-Geral da Animação para 
o Desenvolvimento Rural e Pescas do Ministério das 
Pescas, Agricultura e Animação Rural, nos termos do 
n.° 1 do artigo 39.0  do Decreto-Lei n.° 86/92. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 7., código 1.2 do orçamento vigente. 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 9 de Novembro 
de 1992). 

José Maria Tavares Silva, técnico superior, referência 13, 
escalão A, transferido - por conveniência de serviço 
da ex-Direcção-Geral da Conservação de Solos, Flores-
tas e Engenharia Rural para o Instituto Nacional de 
Investigação para o Desenvolvimento Agrários. 

A despesa tem cabimento, no subsídio atribuído ao 
INIDA código 38.1. 

Renato de Sé Nogueira, técnico profissional de 1.0 nível, 

referência 8, escalão B, da Direcção Regional de Santo 
Antão do Ministério das Pescas, Agricultura e Ani-
mação Rural, transferido, por conveniência de serviço, 
nara Instituto Nacional do Fomento Agro-Pecuário na 
Praia. 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 1.0, 

divisão 9,0, código 1.2 do orçamento vigente. - (Anotado 
peío Tribunal de Contas em 10 de Novembro de 192). 

Carlos Cardoso Gonçalves, operário-civaPficado (mecánico), 
referência 7, escalão A, em serviço na: Repartição 
Concelhia do Maio do Ministério das Pescas, Agricul-
tura e Animação Rural, transferido, por conveniéncia 
de serviço para ex-Centro de Máquinas e EquipaL. 
mentos do Ministério das Pescas, Agricultura e Ani-
mação Rural. 

A despesa tem cabimento no capítulo 1.0,  divisão 9a, 

código 1.2 do orçamento vigente.—(Anotado pelo Tribu-
nal de Contas em 13 de Novembro de 1992). 

De 8: 

Dinora Mendes Andrade Fernandes, escriturária-dactilógrafa 
referência 2, escalão E - nomeada, para exercer, o  cargo 
de secretário de S. Ex. o Ministro das Pescas, Agricul-
tura e Animação Rural, nos termos do artigo 41.° n.° 2 
do Decreto-Lei n.° 89/92. 

A despesa têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 1,a, código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 13 de Novembro de 1992). 

De 15: 

David Gomes Monteiro, técnico profissional de 1.11  nível, 
referência 8, escalão B - nomeado, definitivamente, no 
refer.do  cargo, nos termos do artigo 27.0  do Estatuto 
Funcionalismo. 

A despesa tem cabimento na dotação Inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 9., código 01.02 do orçamento vigente. —
(Anotado pelo Tribunal de Contas em 5 de Novembro 
de 1992). 

De 3 de Novembro: 

Silvano Augusto da Graça Barbosa Barros, licenciado em 
engenharia de alimentos - nomeado, para exercer, provi-
sorlamete, o cargo de técnico superior referência 13, es-
calão A da ex-Direcção-Geral da Conservação de SO- 
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los, Florestas e Engenharia Rural do Ministério das 
Pescas, Agricultura e Animação Rural, nos termos da 
alínea c) n.° 2 do artigo 28.0  do Decreto-Lei n° 86/92. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 7.a,  código 1.2 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 10 de Novembro 
de 1992). 

Luis Alberto Lopes de Sousa, técnico adjunto referên-
cia 11, escalão A do Gabinete de Estudos do Ministério 
das Pescas, Agricultura e Animação Rural-exonera-
do, a seu pedido, do referido cargo a partir da data 
do despacho. 

Designo os seguintes indivíduos para fazerem parte de 
júri do concurso para chefe de trabalho principal, e de 

1.a classe, operários em todos os níveis e ainda escritu-
rário-dactilógrafo principal do Ministério das Pescas, 
Agricultura e Animação Rural, conforme lista defini-
tiva dos candidatos publicada no Boletim Oficial n.° 16, 
II Série de 1992. 

Presidente: 

Carlos Alberto Brito-técnico. 

Vogais 

Aristides Chaves Semedo - técnico profissional. 

Maurício Lopes Abreu - oficial principal. 

Lista definitiva do único candidato ao concurso pú-
blico para preenchimento de uma vaga de tesoureiro refe-
rência 7, escalão A, da Direcção-Geral da Administra-
ção, do Ministério das Pescas, Agricultura e Animação 
Rurail, conforme anúncio publicado no Boletim Oficial 
n.° 13/29, II Série, de 28 de Setembro, homologado por 
despacho de S. Ex.a o Secretário de Estado da Agricul-
tura, de 4 de Novembro de 1992. 

Amílcar Rosa Machado. 

RECTIFICAÇÕES 

Por lápso da administração, foi publicada de forma 
inexacta no Boletim Oficial  n.° 19/92, II Série de 9 de 
Novembro, o despacho de S. Ex.a o Secretário de Estado 
da Agricultura, de 7 de Outubro de 1992, referente à 
transferência de José Luis de Brito, pelo que se recti-
fica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Técnico profissional de 1.0  nível referência 3, esca-
lão B. 

Deve-se ler: 

Técnico adjunto referência 11, escalão A. 

Por erro da administração foi publicada de forma ine-
xacta no Boletim Oficial n.° 20, II Série de 16 de Novem-
bro, os despachos que promovem os técnicos superiores 
António Pedro Barbosa Borges, António Rodrigues Pires 
e Daniel Augusto de Sena Martins, pelo que novamente 
se publica: 

Despachos de S. Ex.a o Secretorio de Estado da 
Agricultura: 

De 27 de Julho de 1992: 

António Pedro Barbosa Borges, técnico superior de 1.& 
classe, (referência 14, escalão B), do Ministério das Pes-
cas, Agricultura e  Animação Rural, promovido, me-
diante concurso a técnico superior principal (ref. 15 
escalão A), nos termos dos artigos 10.0 e 11.° do Decreto-
-Lei n.° 154/81, em conjugação com o artigo 2.0  do 
Decreto n.° 98/87, ficando colocado na Direcção-Geral 
da Junta dos Recursos Hídricos. 

A despesa têm cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.°, divisão 1.a, código 38. 3. 5. do orçamento vigente 

Antóno Rodrgues Pires, técnico superior de 1.0 classe re-
ferência 14, escalão B, do Ministério das Pescas, Agricul-
tura e Animação Rural, promovido, mediante concurso a 
técnico superior principal referência 15, escalão A, nos 
termos dos artigos 10.0  e 11.0  do Decreto-Lei n.° 154/81, 
em conjugação com o artigo 2.1  do Decreto n.° 98/87, 

Continua em comissão ordinária de serviço no Ministé-
rio dos Negócios Estrangeiros. 

Daniel Augusto de Sena Martins, técnico superior de 1. 
classe referência 14, escalão B, da ex-Direcção-Geral da 
Conservação de Solos, Florestas e Engenharia Rural do 
Ministério das Pescas, Agricultura e Animação Rural, 
oromovido, mediante concurso a técnico superior princi-
pal referência 15, escalão A, nos termos dos artigos 10.0  
e 11.0  do Decreto-Lei n.° 154/81, em conjugação com o 
artigo 2.0  Decreto n.° 98/87, indo ocupar a vaga deixada 
livre por António Advino Sabino que se encontra em 
comissão ordinária de serviço, 

As despesas têm cabmento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 7ft, código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 2 de Novembro 
de 1992). 

Direcção-Geral de Administração do Ministério das Pes-
cas, Agricultura e Animação Rural, na Praia, 17 de No-
vembro de 1992.—A drirectora.geral, Maria Glória Silva. 

pp 

MINISTÉRIO DO TURISMO, 
DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 

Direcção-Geral de Administração 
Despacho de S.  Ex.a o Secretário de Estado-Adjunto 

do Ministro do Turismo, da Indústria e do 
Comércio: 

De 1 de Outubro 192: 

Ana Clotilde Vieira Vasconcelos Ribeiro de Oliveira Lima 
- nomeada, nos termos do n.° 1 do artigo 39.° do De- 



318 II SÉ RI E - N.° 21— B. O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —23 DE NOVEMBRO DE 1992 

ereto-Lei n.° 86/92, conjugado com a alínea b) do n.° 1 

do artigo 5.1  do Decreto-Lei n.° 31/89, para exercer, 

em comissão ord nária de serviço, o cargo de director 

de serviços da Direcção-Geral do Comércio. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 6.0,  código 1.2 do orçamento vigeute. - 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 10 de Novembro 
de 1992). 

Direcção-Geral de AdminIstração do Ministério do Tu-

rismo, da Indústria e do Comércio, na Praia, 12 de No-

vembro de 1992.-Pelo, director-geral, Vcente Andrade 
Gomes. 

MINISTÉRIO DAS 1 NFRAES FRUTU RAS 
E DOS TRANSPORTES 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho de S. Ex.a  o Ministro da Saúde: 

De 2 de Novembro de 1992: 

César Augusto Semedo de Pina, operário semi-qualifi-

cado, referência 5, escalão O, da Delegação de San-

tiago da Comissão de Gestão dos Recursos Desconcen-

trados do Ministério das Infraestruturas e dos Transpor-
tes - hornolugado o parecer da Junta de Sotavento, 

emitido em sessão de 3 de Setembro de 1992, que é 
do seguinte teor: 

«Que o examinado apresenta incapacidade parcial 

definItiva de 49%». 

Despacho de S. Ex.^ o Ministro das IntraeStraturas 

e dos Transportes: 

De 3 Novembro de 1992: 

Alcides Luis Rodrigues Gomes, técnico profissional de 

2.° nível, referência 7, escalão D, do quadro do Serviço 

Meteorológico Naconal - exonerado do referido cargo 

a partir de 3 de Novembro do corrente ano. - (Ano-

tado pelo Tribunal de Contas em 9 de Novembro de 
1992). 

COMUNICAÇÕES 

Para os devidos efeitos se comunica que foi visado 
pelo Tribunal de Contas em 5 de Novembro de 1992, o des-

pacho de S. Ex.0  o l\'linistrO das Infracetruluras e dos Trans-

portes, de 25 de Setembro de 1992, referente ao destaca-

mento do assistente administrativo referência 6, escalão C, 

Joaquim dos Anjos Ferrera Semedo. de S. Nicolau para 

a sede do serviços na Praia. 

Para os devidos efeitos se comunica que foi a'-otado 

pelo Tribunal de Contas em 10 de Novembro de 1992, o 

despacho de S. Ex.a  o Mnistro das Infraestrutura5 e 

dos Transportes, de 2 de Outubro d 1992, referente à 

nomeação definitiva no mesmo cargo, de Natálio Manuel 

de Jesus Gonçaves Baptista, técnico auxiliar, referên- 

cia 5, escalão E, do quadro da Direcção-Geral do Urba-

nisnio, Habitação e Meio Ambiente. 

Direcção-Geral da Administração do Ministério das 

Infraestruturas e dos Transportes, na Praia, 11 de Novem-

bro de 1992.-A directora-geral, por subtitução, Maria 

da Luz Remos Monteiro de Oliveira Santos, directora 

admInistrativo. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Gabee do M'ii'tro 

Despacho de S. Ex.a o  Ministro  da Educação: 

De 30 de Outubro de 1992: 

José Luís Duarte - nomeado, para, em comissão de ser-

viço, e nos termos do artigo 38.0  n.° 1 do Decreto-Lei 

n ° 116/87 de 6 de Novembro, exercer, o cargo de dele-

gado do Ministério da Educação, na ilha do Maio. 

A desposa tçm cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  divisão  10.0 código 1.2 do orçamento vigente. - 

(\nsado pelo Tribunal de Contas em 10 de Novembro de 

1992). 

Gabinete do Ministro da Educação na Praia, 16 de 

Novembro de 1992.—A directora do GabInete, Yolancla 

Monte rio Leite. 

i)irecção-Geral de Administração 

Despachos de S. Ex.0  o Ministro da Educação: 

De 27 de Julho de 1992: 

Maria de Fátima Ortet Vaz da Costa-nomeada nos ter-

mos dos artigos 1.0  e 2 0  do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 

de Novembro, conjugado com o  artigo 1.0  do Decreto-Lei 

n.° 4/85, de 19 de Janeiro, exercer, interinamente, o 
cargo de escriturário dactYgrafo, referência 2, escelão A, 

da Direcção-Geral do Ensino com a colocação no Co-,1.o 

de Orientação Escolar e Profissional. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1°, divisão 4,a  código 1.2 do orçamento vige'do. - 

(VscIo pelo Trlbnnel de Contas cm 9 de Novembro de 

1992). 

Zeferino Ribeiro Seniedo, nomeado, para nos termos do 

n.° 2 do artigo 1.0  do Decreto-Lei n.0  128/85 de 9 de No-

vLrnbro, exercer, interinamente, o cargo de assictente 

administrativo, referência 6, escalão A, do Liceu de 

Santa Catarina. 

A despesa tem cabimento na dotacão inscrita no 

fulo l.°, divisão 44°' código 1.2 do orçamento vigente.-

(Visado pelo Tribunal de Contas em 10 de Novembro de 

1992). 

Manuel Santos Assunção, assalariado nos termos do artigo 

51.° do Estatuto do Funcionaismo, para exercer, o cargo 

de guarda referência 1, escalão A, da Escola Secundária 

«Olavo Moniz». 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  divisão 45,0 código 1.2 do orçamento vige"te. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 12 de Novembro de 

1992). 
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Manuela Lopes Fortes, assalariada, nos termos do artigo 
51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, o cergo 

de ajudante de serviços gerais referência 1, escalão A, 
da Escola do Magistério Primário do Mindelo. 

A despesa tom cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 490  código 1.2 do orçamento vigente. 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 12 de Novembro de 
1992). 

De 9 de Setembro: 

Maria Clara dos Santos Marques Rodrigues, inspector refe-
iência 13, escalão A, do quadro da Inspecção-Geral, de 
nomeação definitiva -promovida, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 150/91 de 19 de Outubro, conjugado com o De-
creto-Lei n.° 181/91 de 28 de Dezembro, a inspector re-
ferência 13, escalão B. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 54,a  código 1.2 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 4 de Novembro de 
1 992). 

Direcção-Geral de Administração—Divisão dos Recur-
sos Humanos na Praia, 17 de Novembro de 1992.— O chefe 
da divisão, Fernando Ortet Fernandes. 

Direcção-Geral do Ensino 

COMUNICAÇÕES 

Para os devidos efeitos se comunica que foi visado pelo 
Iribunal de Contas em 2 de Novembro de 1992, o despa-
cho de S. Ex.a o Ministro da Educação de 27 de Setembro 
de 1991, referente à contratação de Américo Joaquim Ta-
veres de Lima, professor do 3.0  nível. referência 9, grau 
C, do Liceu <(Domingos Ramos» da Praia. 

Para os devidos efeitos se comunica que foi visado pelo 
Tribunal de Contes em 2 de Novembro de 1992, o despa-
cho de S. Ex.° o Ministro da Educação de 28 de Dezembro 
de 1991, referente à contratação de Natália dos Santos Del-
gado, professora de posto escolar, referência 5, grau A. 

Para os devidos efeitos se comunica que foi visado pelo 
Tribunal de Contas em 2 de Novembro de 1992, o despa-
cho de S. Ex.a o Ministro da Educação, de 1 de Abril de 
1992, referente à contratação de Ricardina Barbosa Vicente 
Andrade, professora do 3.0 nível, referência 9, grau C, cia 
Escola do Ensino Básico Complementar de Achada Santo 
António. 

Para os devidos efeitos se comunica que foram visados 
pelo Tribunal de Contas em 10 de Novembro de 1992, os 
despachos de S. Es. o Ministro da Educação, conforme 
se discrimina em baixo: 

De 4 de Julho de 1991: 

Benedito Cabral Varela—Sup. ao E. O. n.° 37/91 

De 27 de Setembro de 1991: 

José Manuel Gomes Vieira - 2. O. n.° 51/91. 

De 21 de Novembro de 1991: 

Kyremateng Ababio Kofi—B. O. o.° 50/91; 

António Emílio dos Reis Águes—B. O. n.° 5/92. 

De 14 de Setembro de 1992: 

Armindo Crisóstomo Moreno—B. O. n.° 24/92. 

Direcção-Geral do Ensino, na Praia, 11 de Novembro 

de 1992.-A directora-geral, Marina Gomes de Sousa 

Ramos. 

- oo - 

MINISTËRI() DA SAÚDE 

Direcção-Geral da Administração 

Despachos de S. Ex.a  o Ministro da Saúde: 

De 6 de Julho de 1992. 

Patrícia de Carvalho Pussick - nomeada para exercer 

provisoriamente o cargo de técnico superior de refe-
rência 13, escalão A, da Direcção-Geral de Saúde, nos 
termos do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, 
conjugado com o n.° 2, alínea e) do artigo 28.0  do 
Decreto Lei n.° 86/92 de 16 de Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 4.. código 1.2 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 12 de Novembro de 
1992). 

De 3 de Novembro: 

Ana Maria de Burgo Delgado, técnica auxiliar de refe-
rência 5, escalão A, de nomeação provisória, na Di-
recção-Geral de Saúde, exonerada a seu pedido, a 
partir da data do despacho. 

GracianO António Gomes Cardoso, técnico superIor de 
referência 13, escalão B, de nomeação provisória da 

Direcção-Geral de Saúde, nomeado, definitivamente, no 
referido cargo, nos termos do § l.° do artigo 27.0  do 

Estatuto do Funcionalismo. -- (Anotado pelo Tribunal 
de Contas em 3 de Novembro de 1992). 

José António do Rosário Soüsa Santos, técnico superior 
de referência 13, escalão B, de nomeação definitiva 

da Direcção-Geral de Saúde, concedido, licença ilimita-
da a partir de 15 de Dezembro nos termos do artigo 
257.0  do Estatuto do Funcionalismo.-  (Anotado pelo 
Tribunal de Contas em 12 de Novembro de 1992). 

De 7: 

César Augusto Rodrigues Couto, primeiro tenente do Mi-
nistério da Defesa Nacional-  homologado o parecer 
da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão 
de 22 de Outubro de 1992, que é do seguinte teor: 

«Que o examinado deve ser evacuado para o ex-
terior a fim de ser observado num serviço de 
neurologia e otorrinolaringologia por estarem es-
gotados os recursos locais de diagnóstico». 
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Ariete Rocha Rodrigues Miranda, filha do guarda do Mi-

nistério das Finanças e do Planeamento, Manuel T. 

R. Miranda -homologado o parecer da Junta de Saúde 

de Sotavento emitido em sessão de 5 de Novembro 

de 1992, que é do seguinte teor: 

«Que a eamjnada deve ser evacuada com urgên-

cia para um centro especializado em cirurgia 
cardiotorxica,,. 

De 10: 

Ilídio Baessa Rocha, ajudante dos serviços gerais, refe-

rência 1, escalão B, do quadro da D."recção-Geral da 

Saúde em serviço no Hospital «Dr. Agostinho Neto>,, 

exonerado, a seu pedido, a partir da data do despacho. 

- (Anotado pelo Tribunal de Contas em 13 de No-

vembro de 1992). 

Direcção-Geral de Administração do Ministério da 

Saúde, 16 de Novembro de 1992.-0 director-geral, José 
Maria Soares de Brito. 

oo 

MUNICÍPIO DA PRAIA 

Câmara Municipal 

Despachos de S. Ex.° o Presidente da Câmara 

Municipal da Praia: 

De 27 de Outubro de 1992: 

David Howard Capristano Furtado, oficial administrativo, 

referência 8, escalão B, de nomeação definitiva, do 

quadro de pessoal da Câmara Municipal da Praia—

concedidos três 3) meses de licença registada, ao abrgo 

do artigo 252.0  do Estatuto do Funcionalismo, por 

despacho de S. Ex.a o Presidente da Câmara, de 27 

de Outubro de 1992, com efeitos a partir de 1 de No-

vembro de 1992. 

Óscar Baptista Moreira, técnico superior da Empresa Na-

cional de Produtos Formacêuticos, E.P.-requisitado, 
nos termos do n.° 1 do artg 2. do Decret-Lej 
n.° 56/78, de 15 de Julho, para desempenhar, em re-

gime de comissão ordnária de serviço, as funções 

de director de Administração, Finanças e Património 

da Câmara Municipal da Praia. 

A despesa tem cabimento no capíftilo 3.°, divisão 1., 
código 1, do orçamento municipal. -(Visado pelo Tribunal 
de Contas em 3 de Novembro de 1992). 

COMUNICAÇÃO 

Para os devidos efeitos Se comunica que, Mario Rocha, 
condutor auto-pesados, referência 4, escalão D, da Câmara 

Municipal da Praia, que se encontrava na situação de li-

cença ilimitada, regressou ao serviço, tendo reiniciado as 

suas funções no dia dois (2) de Março do corrente ano. 

Câmara Municpal da Praia, 6 de Novembro de 1992. 
-A secretária municipal, Maria Fernanda Monteiro. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 
o 

CHEFIA DO GOVERNO 

Gabinete do Ministro Adjunto 

para a Administração Pública e os Assuntos 

Parlamentares 

Direcção-Gera) da Administração Pública 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

Por despacho do director-geral das Alfândegas, de 28 
de Agosto, exarado por delegação de S. Ex.a  o M.nistro 
das Finanças e do Planeamento, torna-se público que 
no prazo de 45 dias, a contar da data da sua publicação 
no Boltm Of'icol, está aberto concurso para preenchi-
mento de três (3 vagas de reverifcador-chefe, do qua-
dro privatvo do pessoal da Direcção-Geral das Alfânde-
gas, nos termos e condições previstas no art'go 93.0  do 
Decreto-Lei nY 64/92 de 5 de Junho. 

Ao referido concurso, poderão candidatar-se os 
actuais reverificadoreS com 3 anos na categoria e liceu-
ciados, em dircito, economia, finanças e gestão, vin-
culados ou não à Função Pública. 

É candidato obrigatório: 

O reverificador -Joaquim Sena Silva. 

O prazo de validade do oncursO é de 2 anos, con-
tados da data publicação da lista definitiva,  dos candi-

datos aprovados. 
A descrição do conteúdo funcional do cargo a pro-

ver e o método de selecção estão contdos nos artigos 6.0  

e 34.0  da Portaria n.° 21/90, de 29 de Junho, publicado 
no Suplemento ao Boletim Of:cial n.° 25/90. 

O programa de concurso consta da Portaria n.° 22/90, 

de 29 de Junho, publicado no Suplemento ao i3oletm 

Oficial n.° 25, da mesma data. 

6: 
 Em caso de igualdade na classifcação, terão prefe-

rencia os candidetos com maior tempo de serviço pres-
tado às Alfândegas. 

7. O júri do concurso terá a seguinte composição: 

Presdente: 
António Ornar Lima, director-geral das Alfândegas. 

Vogais: 

Daniel Andrade Sousa, director das Alfândegas. 

Adriano Brazão de Almeida, reverificador-chefe do 

quadro técnico aduaneiro. 

Vogais suplentes: 

Ramiro Barbosa Vicente, director das Alfândegas. 

Ermitão C. Spínola de Barros, reverificador-chefe 

do quadro técnico aduaneiro. 

Direcção-Geral da AdmInistração Pública, na Praia, 

2 de Novembro de 1992.— O director-geral, Daniel Ave- 

uno Pires. 

CIRCULAR N.° 20/92 

Contagem de tempo de serviço e sua publicação no 
Boletim Oficial.- 

Tendo-se constatado que vários funcionários reque-
rem a contagem do tempo de serviço sem que se vislum-
bra, a curto prazo, a possibilidade de virem a benefi-
ciar do direito à aposentação; 

Porque tais pedidos se baseiam, na maioria das vezes, 
na prestação ao Estado do tempo mínimo de serviço 
para aquisição do direito à aposentação, acontecendo a 
um funcionário requerer sucessivas çontagens em curtos 
espaços de tempo e sobrecarregar o Boletrn Oficial cora 
a publicação de actos sem efeitos práticos imediatos; 
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Tornando-se necessário imprimir maior celeridade ao 
processo da contagem de tempo de serviço, através da 
eliminação de circuitos supérfluos. 

A Direcção-Geral da Administração Pública comunica 
que a partir do mês de Novembro a contagem do tempo 
de serviço prestado ao Estado deixará de ser publicada 
no Boletim Oficial, sendo emitido para o efeito, o res-
pectivo certificado que será entregue ao interessado; 

Os serviços assegurarão que os requerimentos sejam 
remetidos à Direcção-Geral da Administração Pública, 
acompanhados da certidão de efectividade passada pela 
Direcção-Geral das Finanças, sem a qual não e possível 
efectuar a contagem. 

CIRCULAR N.° 21/92 

Transição para o cargo de técnico-adjunto 

No Plano de Cargos, Carreiras e Salários, introduzido 
pelo Decreto-Lei n.° 86/92 de 16 de Julho, a carreira téc-
nica foi reestruturada, passando a ser integrada pelos ex-
-técnicos superiores e ex-técnicos e permitindo a esses úl-
timos a transição para o cargo de técnico adjunto, nos 
termos dos n.00  3 e 4 do artigo 28.1  do citado diploma. 

Contudo, alguns técnicos profissionais de 1.0 nível 
com onze anos de escolaridade antes da entrada em vigor 
do citado decreto-lei e cuja duração do curso de formação 
não é inferior a dois anos-têm solicitado a transição para 
o cargo de técnico-adjunto ao abrigo do n.° 3 do artigo 28.°, 
com base na expressão «curso de formação de técnico-pro-
fissional)) nele contida. 

Convindo fixir o correcto entendimento sobre essa 
questão, a Direcção-Geral da Administração Pública es-
clarece que os n.°0  3 e 4 do artigo 28.0  aplicam-se exclu-
sivamente ao pessoal da carreira técnica referida nos 
artigos 13.0  e 14.0  do Decreto-Lei n.° 154/81 antes da 
entrada em vigor do Decreto-Lei n.° 86/92. 

O pessoal técnico profissional de 1.0 nível foi enqua-
orado com idêntica designação, independentemente de ter 
onze ou nove anos de escolaridade, conforme anexo II 
da tabela de cargos efectivos do Decreto-Lei n.° 86/92. 

Direcção-Geral da Administração Péblica, na Praia, 
4 de Novembro de 1992.-0 director-geral, Daniel Avelirio 
Pires. 

Secretaria de Estado da Administração Interna 

Polícia de Ordem Pública 

Comando-Geral 

Divisão dos Serviços Adiministrativos 

ANÚNCIO DE CONCURSO 

1. A Divisão dos Serviços Administrativos do Coman-
do-Geral da Polícia de Ordem Pública faz saber que, 
nos termos do Despacho n.° 061/CGPOP/92, de 29 de Se-
tembro de 1992, do comandante-geral, por delegação de 
competência, pelo prazo de 30 dias a contar da data 
da publicação do presente anúncio no Boletim Oficial, 
está aberto o concurso para a formação e ingresso de 
agentes da Polícia de Ordem Pública, a realizar na Es-
cola de Polícia, «Daniel Monteiro)), na Praia, a que 
poderão candidatar-se os indivíduos que reunam os se-
guintes requisites: 

Ter nacionalidade caboverdeana; 

Ter a idade compreendida entre os 20 e os 30 
anos; 

e) Ter altura mínima de 1,65 metros; 

Possuir a robustez física necessária ao desem-
penho da função; 

Não possuir antecedentes criminais; 

Possuir como habilitações literárias mínimas o 
curso geral dos liceus ou equivalente, 

2. O requerimento manuscrito deverá ser dirigido à 
S. Ex:I o Secretário de Estado da Administração Interna 
e entregue na Divisão dos Serviços Administrativos da 
Polícia de Ordem Pública, na Praia, ou nos Comandos 
de Agrupamento de S. Vicente, Sal, Santiago. Assomada 
e ainda nas Esquadras e Postos Policiais da área de 
residência do interessado, acompanhado dos seguintes do-
cumentos: 

Certidão de nascimento; 

Bilhete de Identidade ou fotocópia autenticado; 

e) Certidão de habilitações literárias; 

Certidão de registo criminal e policial; 

Atestado médico e certificado de vacinas. 

3. Os candidatos admitidos serão submetidos a testes 
escritos, de aptidão física e psico-técnicos antes do início 
da formação. 

4. Os programas dos testes serão afixadõs em todas 
as unidades policiais. 

Divisão dos Serviços Administrativos da Polícia de 
Ordem Pública, na Praia, 29 de Setembro de 1992.-0 
chefe da divisão, António Pina Cardoso, 1.0  tenente da 
Policia de Ordem Pública. 

o— 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DO PLANEAMENTO 

Direcção-Geral das Alfândegas de Cabo Verde 

Alfândega da Praia 

Cartório do Contencioso Aduaneiro 

EDITAL 

Ermitão Spinola de Barros, director da Alfândega da 
Praia. 

Faço saber que nos termos do artigo 71.11  § 4.0  do Con-
tencioso Aduaneiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 33 531, 
de 21 de Fevereiro de 1944, é por este meio notificado 
Círlos Franscisco Vaz Correia Varela, mais conhecido por 
«Chico Xam)), solteiro, de 36 anos de idade, filho de An-
tónio Varela e de Antónia Vaz Correia, natural da fregue-
sia de Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, resi-
dente em parte incerta de Portugal, arguído no Processo 
'iscal n.o 73/91, desta Alfândega, de que por despacho 

de indiciação proferida a fis. 130/138 verso do dito pro-
cesso, foi indiciado como co-autor do delito de descaminho 
de direitos na sua forma consumada, nos termos do artigo 
42.0  e 44.0  do Contencioso Aduaneiro, na multa de 9 804 920$, 
no pagamento dos direitos fixados em 980 492$; nas custas 
e selos do processo e na pena de 1 ano de prisão, nos ter-
mos do artigo 18.0  do referido Contencioso Aduaneiro. 

Para que o arguído possa aguardar em liberdade até à 
dec:sao final do processo deverá caucionar 4 902 460, nos 
termos do n.° 2 do artigo 136.0  do já aludido dispositivo 
legal, no prazo de 10 dias. 

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

Alfândega da Praia, 29 de Outubro de 1992. - O director, 
Ermitão Spínola de Barros. 

(163) 

EDITAL 

ErmitãO Spínola de Barros, director da Alfândega da 
Praia. 

Faço saber que nos termos do artigo 71.11  § 4.0  do Con-
tencioso Aduaneiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 33 531, 
de 21 de Fevereiro de 1944, é por este meio notificado 
Carlos Franscisco Vaz Correia Varela, mais conhecido por 
«Chico Xan1),, solteiro, de 36 anos de idade, filho de An-
ónio Varela e de Ant6nia Vaz Correia, natural da fregue-

sia de Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, resi-
dente em parte incerta de Portugal, arguído no Processo 
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Fiscal n.' 82/91, desta Alfândega, indiciado como co-autor 
do delito de descaminho de direitos na sua forma consu-
mada, nos termos dos artigos 42.° e 44.0  do Contencioso 
Aduaneiro na multa de 7 147 440$ no pagamento dos di-
reitos fixados em 714 744$, nas custas e selos do processo 
e na pena de 1 ano de prisão, nos termos do artigo 18.° do 
já citado Contencioso. 

Para que o arguído possa aguardar em liberdade até à 
decisão final do processo deverá caucionar 2 858 976$, nos 
termos do n. 2 do artigo 136.0  do já aludido dispositivo 
legal, no prazo de 10 dias. 

E, pera constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de ia) teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

Alfândega da Praa, 29 de Outubro de 1992. - O director, 
Ermitão Spíriola de Barros. 

 

CERTIDÃO 
lvlorçol Domingos Furtado, 1.0 verificador do quadro 

técnico aduaneiro, escrivão do Cartório do Contencioso 
Aduaneiro da Alfândega da Praia. 

Certifico, nos termos e ao abrigo do disposto no § 4.0  
do artigo 71.0  cio Contencioso Aduaneiro, que afixei à porta 
asta Altânclega uni edital notificando Carlos Francisco 
Vaz Correia Varela. mais conhecido por «Chico Xam», sol-
teiro. de 36 anos de idade, filho de António Varela e de 
Antónia Vez Corr&a, natural da freguesia de Nossa Senhora 
da Graça, concelho da Preia, residente em parte incerta 
de Portugal, arguído do Processo Fiscal n.° 73/91, desta 
Alfândega, indiciado como co-autor do delito de descaminho 
de direitos, na rua forma consumada, nos termos dos arti-
gos 42.0  e 44.0  do Contencioso Aduaneiro na multa de 
9 804 920$, no pagamento dos direitos fixados em 980 492$, 

as custas e selos do processo e na pena de 1 ano de prisão, 
nas termos dc artigo 18.0  do referido Contencioso Adua-
neiro, devendo caucionar no prazo de 10 dias 4 902 460$ 
para poder manter em liberdade até à decisão final do 
processo, nos termos do artigo 136.0  n.° 2.0  do já aludido 
dispositivo legal. 

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor para ser publicado no Boletim Oficial. 

Foram testeumunhas de af'xação Carlos Soares Spencer e 
Luis Alberto Pina Aguiar, ambos 1.0  verificadores do qua-
dro técnico Aduaneiro. 

Alfêndega da Praia, 29 de Outubro de 1992. 

Carlos Soares Snencer - Luis Alberto de Pina Aguiar 
Marent Domingos Furtado. 

 

EDITAL 
Ermitã° Spínola de Barros, director da Alfândega da 

Praia. 

Nos termos e ao abrigo do artigo 71.° do § 4,0 do Con-
tencioso Aduaneiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 33 531, 
de 21 de Fevereiro de 1944, é por este meio notificado 
Porfírio Mamede Monteiro Paiva, solfeiro, de trinta anos 
de idade. filho de Benjamim de Deus e de Maria Borges 
Paiva, natural de freguesia de Nossa Senhora da Luz, Con-
celho da Praia, residente em parte incerta de Hollanda, 
arguído no Processo Fiscal n.° 66/91, desta Alfândega, in-
diciado como co-autor do delito de descaminho de direitos 
na sua forma consumada, nos termos dos artigos 42.° e 44.0  
do Contencioso Aduaneiro na multa individual de 24 404 500$, 
no pagamento dos direitos fixados em 2 440 450$ nas custas 
e selos do processo e na pena de 1 ano de prisão nos ter-
mos do artigo 18.° do já citado Contencioso, devendo cau-
cionar no prazo de 10 dias 9 761 800$ nos termos do n.° 2 
do artigo 136.0  do já aludido dispositivo legal para se man-
ter em liberdade até à decisão final do processo. 

E para constar e devidos efeitos, se fez este e outros de 
igual teor que serão afixados nos lugares públicos de cos-
tume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

Alfândega da Praia, 29 de Outubro de 1992. - O director, 
Ermitão Spínola de Barros. 

CERTIDÃO 

Marçal Domingos Furtado, 1.0 verificador do quadro 
técnico aduaneiro, escrivão do Cartório do Contencioso 
Aduaneiro da Alfândega da Praia. 

Certifico, nos termos e ao abrigo do disposto no § 4.0 
dc, artigo 71.0  do Contencioso Aduaneiro, que afixei a porta 
desta Alfândega um edital notificando Carlos Francisco 
Vaz Correia Varela, mais conhecido por «Chico Xam», sol-
teiro, de 36 anos de idade, filho de António Varela e de 
Antónia Vaz Correia, natural da freguesia de Nossa Senhora 
cia Graça, concelho da Praia, residente em parte incerta 
de Portugal, arguído do Processo Fiscal n.° 82/91, desta 
Alfândega, indiciado como co-autor do delito de descaminho 
de direitos, na sua forma consumada, nos termos dos arti-
gos 47.0  e 44.1  do Contencioso Aduaneiro na multa de 
7 147 440$ no pagamento dos direitos fixados em 714 744$, 
nas custas e selos do processo e na pena de 1 ano de prisão, 
nos termos do artigo 18.0  do já citado Contencioso, devendo 
caucionar no prazo de 10 dias 2 858 976$, nos termos do 
n.0  2 do artigo 136.° do já aludido dispositivo legal, para 
se manter em liberdade provisória. 

E. para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
c'e igual teor para ser publicado no Boletim Oficial. 

Foram testemunhas de afixação o 1.0  verificador Carlos 
Soares Spencer e 2.0  verificador Carlos dos Reis Pinto, 
ambos do cuadro técnico Ariuianeiro. 

Alfândega da Praia, 30 de Outubro de 1992. 
Carlos Soares Spencer - Carlos dos Reis Pinto - Marçal 

Domingos Furtado. 
 

CERTIDÃO 
Marçal Domingos Furtada, 1.0 verificador do ouadro 

técnico aduaneiro, escrivão do Cartório do Contencioso 
Aduaneiro da Alfândega da Praia. 

Certifico, nos termos e ao abrigo do disposto no § 4.0  
de artigo 71.1  do Contencioso Aduaneiro, que afixei à porta 
desta Alfândega um edital notificando Porfírd Mamedu 
Monteiro Paiva, solteiro, de trinta anos de idade. n9tural 
da freguesia de Nossa Senhora da Luz, Concelho da Praia, 
filho de Benjamim de Deus e de Maria Borges Paiva, 
res,clente em parte incerta de Hollanda, arguído no Pro-
cesso Fiscal n .O  68/91, desta Alfândega, indiciado como 
co-autor do delito de descaminho de direitos na sua for 
ma consumada, nos termos dos artigos 42.0  e 44,0 do Con-
tencioso Aduaneiro na multa individual de 24 404 500$, no 
pagamento dos direitos fixados em 2440450$,  nas custas 
e selos do processo e na pena de 1 ano de orissõri nos 
termos do artigo 18.11  do já citado Contencioso, devendo 
caucionar no prazo de 10 dias 976180()$  nos termos do 
n.° 2 artigo 136.0  do já aludido dispositivo legal para se 
manter em liberdade até à decisão final do processo. 

E, para constar e devidos efeitos, re fez este e outros 
de igual teor para ser publicado no Boletim Oficial. 

Foram testemunhas de afixação os 2,00  Verificadores José 
]Vlwria Livramento e Carlos dos Reis Pinto, ambos do Qua-
dro Técnico Aduaneiro, 

 

EDITAL 
ErmitãO Spínola de Barros, director da Alfândega da Praia. 
Nos termos e ao abrigo do artigo 71.° do § 40 do Con-

tencioso Aduneiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 33 531, 
de 21 de Fevereiro de 1944, é por este meio notificado Car-
los Francisco Vaz Correia Varela, mais conhecido por «Chico 
Xam», solteiro de trinta e seis anos de idade, natural da 
freguesia de Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, 
filho de António Varela e de Antónia Vaz Correia, residente 
em parte incerta de Portugal, a comparecer no Cartório 
desta Alfândega, no prazo de 30 dias a contar da data da 
publicação deste edital no Boletim Oficial, a fim de ser 
ouvido em declarações, no processo fiscal n.° 75/91. 

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros de 
igual teor que serão afixados nos lugares públicos de cos-
tume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

Alfândega da Praia, 9 de Novembro de 1992. -0 di-
rector, Ermitão Spínola de Barros. 
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EDITAL 

Ermitão Spínola de Barros, drector da Alfândega da 
Praia. 

Nos termos do disposto no artigo 675.0  do Estatuto Or-
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.° 43 199, 
de 29 de Setembro de 1960, faço saber que no próximo 
dia 27 do corrente mês, pela 9 horas, no recinto desta Al-
fândega, se procederá à venda em hasta pública (1.11  praça) 
da mercadoria abaixo indicada e constante do processo 
administrativo n.° 11/92. 

Lote único: constituído por 1 automóvel da marca 
Peugeot 505, matrícula 1958- MF -94, na base de lici-
tação de 1130 190$. 

Se a mercadoria não for licitada em l.a  praça a mesma 
será vendida em 2.a  praça no dia seguinte. 

A mercadoria será arrematada no estado em que se en-
contra e o valor da praça será acrescida da percentagem 
de dez por cento sobre a qual não recairá adicional algum. 

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros de 
igual teor que serão afixados nos lugares públicos de cos-
tume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

Alfândega da Praia, 11 de Novembro de 1992.—O di-
rector, Ermi1ão Spínola de Barros. 

 

EDITAL 

Ermitão Spínola de Barros, director da Alfândega da 
Praia. 

Nos termos do disposto no artigo 675.0  do Estatuto Or-
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.° 43 199, 
de 29 de Setembro de 1960, faço saber que no próximo 
dia 26 do corre-l- rnôs. pela 9 horas, no recinto desta AI-
iâzdega, se procederá à venda em hasta pública (i.1  praça) 
da mercadoria abaixo indicada e constante do processo 
administrativo n.° 73/92. 

Lote único: constituído por 1 automóvel da marca 
Ford Scort, matrícula JX -421, na base de licitação de 
551 120$. 
Se a mercadoria não for licitada' em 1.a  praça a mesma 

será vendida em 2.a  praça no dia seguinte. 

A mercadoria será arrematada no estado em que se en-
contra e o valor da praça será acrescida da percentagem 
de dez por cento sobre a qual não recairá adicional algum. 

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros de 
Igual teor que serão afixados nos lugares públicos de cos-
tume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

Alfândega da Praia, 11 de Novembro de 1992.-  O di-
rector, Ermilão Spínola de Barros. 

 

EDITAL 
Ermitão Spínola de Barros, director da Alfândega da 

Praia. 

Nos termos do disposto no artigo 675.0  do Estatuto Or-
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.° 43 199, 
de 29 de Setembro de 1960, faço saber que no próximo 
dia 27 do corrente mês, pela 9 horas, no recinto desta AI-
£âraaega, se procederá à venda em hasta pública (1.a praça) 
da mercadoria abaixo indicada e constante do processo 
admisintrativo n.° 78/92. 

Lote único: constituído por 1 automóvel da marca Ford 
Scort, na base de licitação de 485 120$. 

Se a mercadoria não for licitada sm 1 praça mesma 
será vendida em 2.11  praça no dia seguinte. 

A mercadoria será arrematada no estado em que se en-
contra e o valor da praça será acrescida da percentagem 
de dez por cento sobre a qual não recairá adicional algum. 

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros de 
igual teor que serão afixados nos lugares públicos  de cos-
tume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

Alfândega da Praia, 11 de Novembro de 1992. -0 di-
rector, Ermitão Spínola de Barros. 

 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DO TRABALHO 

Direcção-Geral dos Registos, Notariado 
e Identificação 

Cartório Notarial da Região de 1.1,  Classe 

da i aia 

NOTÁRIO: Dr. ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

CERTIFICA 

Um - Que a fotocópia apensa a esta certidão está 
conforme o original- 

Dois-Que foi extraída neste Cartório da escritura exa-
rada de folhas cinquenta e oito, verso a folhas sessenta e 
um, verso do livro de notas para escrituras diversas, 
número sessenta e sete barra B. 

Três-Que ocupa nuatro folhas que têm aposto o 
selo branco deste Cartório e estão, todas elas, numeradas 
e por ele, ajudante, rubricadas. 

Praia, aos dez de Novembro de mil novecentos e no-
venta e dois.—O ajudante, Eusébio Horta. 

CONTA: 

São: (Quatrocentos e dez escu-
dos). Registada sob o n.° 10 044/92. 
Conferida por Eusébio Horta. 

Escritura da constituição da sociedade por quotas 
de responsabilidade denominada «SODIPESCA, 
LIMITADA)): 

Em 30 de Outubro de 1992: 

Aos trinta dias do mês de Outubro do ano de mil 
novecentos e noventa e dois, no Cartório Notarial da 
Praia, sito na Avenida Andrade Corvo, nesta cidade, 
perante mim Jorge Rodrigues Pires, no plano Uso de 
funções notariais em substituição do Notário Dr. Antó-
nio Pedro S1va Varela, compareceram como outorgantes: 

Primeiro - Sr. Jorge Pedro Sequeira Évora icasado 
sob o regime de comunhão de adquiridos com Maria 
da Glória Costa Soares Évora, natural da freguesia de 
São João Baptista, da ilha Brava, residente nesta cidade 
da Praia. 

Segundo-Sr. Eugênio Lopes Lima, solteiro, maior, 
natural da freguesa de Nossa Senhora das Dores, da 
ilha do Sal, residente na Várzea da Companhia—Praia, 
portador do Bilhete de Identidade número 193862-A, 
emitido em sete de Setembro de mil novecentos e oitenta 
e sete, pelo Arqtiivo Nacional de Identificação Civil, na 
Praia. 

Terceiro-Sr. Heldeberto Lopes Lima, solteiro, maior, 
natural da freguesia de Nossa Senhora das Dores, da ilha 
do Sal, residente na Várzea da Companhia-  Praia, por-
tador do Bilhete de Identidade número 245260-A, emiti-
do em dez de Maio de mil novecentos e noventa pelo 
Arquivo Nacional de Identificação Civil, na Praia. 

Verifiquei a identidade dos outorgantes o primeiro por 
meu conhecimento e o segundo e terceiro pela apresen-
tação de seus bilhetes de identidade. 

E por eles foi dito: Que, pela presente escritura, 
constituem uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá nos termos dos artigos que 
seguem: 

Artigo Primeiro 

A sociedade adopta a denominação social de «SODI-
PESCA LDA.» e tem sua sede na cidade da Praia. 
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Artigo Segundo 

O objecto social principal da sociedade é a actividade 
de pesca e comércio nomeadamente pesca nas aguas de 
Cabo Verde, comercialização no pais de produtos de pesca 
aquacultura e materiais e equipamentos para armamento 
de pesca, importação e exportação do pescado e materiais 
e equipamentos para aumento de pesca, produção e co-
mercialização de frio e produtos relacionados, transporte 
de produtos de pesca e conservação de iscas vivas e 
aquacultura podendo no entretanto, mediante deliberação 
da assembleia geral, dedicar-se a qualquer outra activi-
dade afins que não seja proibida por lei. 

Artigo Terceiro 

A sociedade é constituída por tempo indeterminado e 
inicia as sua actividades, a partir da data da presente 
escritura. 

Artigo Quarto 

O capital social, integralmente realizado em dinheiro 
de quinhentos mil escudos, assim distribuidos: 

Jorge Pedro Sequeira Évora, com a quota de tre-
zentos e cinquenta mil escudos; 

Eugênio Lopes Lima, com a quota de setenta e 
cinco mil escudos; 

Heldeberto Lopes Lima, com a quota de setenta 
e cinco mil escudos. 

Parágrafo jrimeiro - Não serão exigiveis prestações 
suplementares de capital, mas os sócios poderão fazer supri-
mentos à sociadade, mediante as condições estabelecidas 
a tomar em assembleia geral. 

Parágrafo segundo - A sociedade poderá conceder em-
préstimos aos sócios nas condições a estabelecer em assem-
bleia. 

Artigo Quinto 

É permitido a divisão e a cessão de quotas entre os 
sócios e igualmente a favor dos descedentes dos sócios. 

Parágrafo primeiro - Aos sócios é permitido ceder a 
título gratuito, as suas respectivas quotas mas a sociedade 
reserva-se o direito de amortizar a quota cedida nestes 
termos se entender não dever aceitar o beneficiado como 
sócio. 

Parágrafo segundo - Se um sócio pretender ceder a 
titulo oneroso a sua quota a pessoa estranha à socie-
dade, terá de pedir o consentimento à sociedade, a qual 
desde já se reserva o direito de preferência, pagando a 
quota cedida pelo valor apuradô no último balanço dado. 
Se a sociedade não quizer exercer esse direito de prefe-
rência, caberá o mesmo aos sécios interessados. 

Artigo Sexto 

A sociedade só se dissolverá nos casos previstos na 
lei ou por vontade unânime dos sócios reunidos em 
assembleia Geral para o efeito, e à partilha procederão 
conforme acordarem e for de direito. 

Parágrafo único - A sociedade em caso de morte, in-
terdição de qualquer sócio, continuará com os restantes 

com os herdeiros do sócio falecido ou interdito, salvo 
se estes preferirem apartar-se da sociedade. Neste caso 
proceder-se-á ao balanço e °s herdeiros receberão o que 
apurar pertencer-lhes e que lhes será pago pela forma 
a combinar entre os sócios. 

Artigo Sétimo 

A gerência da sociadade e a sua representação em jui-
zo e fora dele, activa e passivamente, incumbe a um ge-
rente que será eleita pela assembleia geral, convocada 
para o efeito, que ficará deste logo investido dos poderes 
para representar a siciadade em juizo e fora dele, em to-
dos os actos e contratos que obriguem a sociedade. 

Parágrafo Primeiro - O gerente poderá ser reeleito uma 
ou mais vezes. 

Parágrafo Segundo - O gerente fica dispensado de 
prestar caução e terá a remuneração que fôr deliberada 
em assembleia geral. 

Artigo Oitavo 

A sociedade poderá nomear mandatários ou procu-
radores. 

O gerente na sua ausência e impedimento poderá 
conferir procuração. 

Artigo Nono 

A sociedade não poderá ser obrigada em fianças, abo-
nações, letras de favor a outros documentos estranhos 
aos negócios sociais. 

Artigo Décimo 

A assembleia geral é convocada por anúncio publicado 
eu por carta registada com aviso de recepção com trinta 
dias de antecedência pelo menos. 

Artigo Décimo PrimeirO 

As deliberações dos sócios serão tomadas por maioria 
absoluta de votos, salvo quando por lei seja exigida 
maioria qualificada. 

Artigo Décimo Segundo 

Surgindo divergências entre os sócios. sobre assuntos 
dependentes de deliberação sociais, não poderão os mes-
mos recorrer a decisão judicial, sem que, previamente, 
os casos tenham sido submetidos à apreciação de assem-
bleia geral. 

Artigo Décimo Terceiro 

Os balanços serão dados anualmente e encerrados 
em trinta e um de Dezembro, devendo a apresentação 
dos mesmos ter lugar até trinta e um de Março do ano 
subsequente. 

Os lucros líquidos apurads, depois de deduzido o 
fundo de reserva legal, no mínimo de dez por cento, 
serão divididos em partes proporcionais às quotas de 
cada sócio e acreditados nas respectivas contas, não po-
dendo ser levantados se não após deliberação em assem-
bleia geral. 

Na mesma proporção serão suportados os prejuízos 

Artigo Décimo Quarto 

Qualouer alteração ao pacto social deverá obedecer 
o estatuído no artigo quarenta e um da lei das sociedades 
por quotas. 

Artigo Décimo Quinto 

O anO social é o civil. 

Artigo Décimo Sexto 

Em todos os casos omissos prevalecerá o que fôr 
deliberado entre os sócios e as disposições da lei de 
sociedade por quotas e de mais legislação aplicável. 

Assim o outorgaram. 

Foi apresentada e arquivo uma certidão passada nela 
Conservatória dos Registos da Região de Primeira Classe 
da Praia, datada de doze de Maio de mil novecentos e 
roventa e dois, da qual consta não se encontrar ali ma-
triculada firma idêntica ou por tal semelhante que põssa 
induzir em erro com a adoptada por esta escritura. 

Fiz a leitura da presente escritura em voz alta e clara 
aos outorgantes, na presença simultânea de todos, aos 
quais expliquei o seu conteúdo, efeitos e alcance. 

Jorge Pedro Sequeira Évora - Fngénio Lopes Lima. - 
Heldebcrto Lopes Lima. - O Notário, p/substjtuto, Jorge 
Podrigues Pires. 
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